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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

GESTÃO Nº 001/2025, que entre si celebram o ESTADO 

DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE – SES-AM e o INSTITUTO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO - INDSH, qualificada como Organização Social 

sem fins lucrativos, para regulamentar o desempenho das 

ações e serviços de saúde no HOSPITAL E PRONTO 

SOCORRO DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA 

DE ARAÚJO 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, com sede nesta cidade, na Av. André Araújo, nº 701 - 

Aleixo, CEP 69.060-000 – Manaus/AM, neste ato representado pelo Secretário Executivo, Sr. SILVIO 

ROMANO BENJAMIN JUNIOR, brasileiro, casado, com endereço profissional localizado na 

Avenida André Araújo, 701, Aleixo, CEP Nº 69060-000 – Manaus/AM, portador da Cédula de 

Identidade nº 473.132-8 – SESEG/AM e do CPF nº. 233.990.902-34, nomeado pelo Decreto de 21 de 

março de 2024, publicado na Edição do Diário Oficial do Estado do Amazonas de Número 35.188, pág. 

09, Poder Executivo – Seção I, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a OSS 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH, com 

CNPJ/MF n.º 23.453.830/0001-70, com endereço na Av. Marquês de São Vicente, nº 576, Cj. 1901, 

Barra Funda – São Paulo, CEP Nº 01139-000 e com estatuto arquivado no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos sob nº 3.265 do 2º Ofício de Notas e Oficial de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº 3.148.647-2 e inscrito no CPF/MF sob nº 171893228/68, doravante 

denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo nº  01.01.017101.006580/2026-

03,  e tendo em vista o que dispõe a Lei Estadual nº 3.900/2013, regulamentada pelo Decreto Estadual 

nº. 42.086, de 18 de dezembro de 2020, Lei Federal n.º 9.637 de 15 de maio de 1998, combinados com 

o artigo 184 da 14.133/2021, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema Único 

de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90 , com fundamento na 

Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM celebrar o presente 

TERMO ADITIVO, na forma que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a 

conjugação de esforços para utilização do recurso oriundo da Certificação de Entidade Beneficente de 

Assistência Social – CEBAS, conforme previsto na Cláusula Quinta- Parágrafo Décimo Sétimo do 

Contrato de Gestão nº 001/2025, para a implantação e gerenciamento da unidade JUVENTUDE TEA 

no município de Manaus/AM, destinada ao atendimento de adolescentes com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), de acordo com o Plano de Trabalho que passa a integrar o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: A execução do objeto aditado deverá seguir 

rigorosamente as condições, especificações técnicas, metas quantitativas e qualitativas, prazos e 

cronogramas previstos no Plano de Trabalho, sendo responsabilidade da CONTRATADA a gestão 

administrativa, técnica e financeira das unidades da Clínica TEA implantada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A realização das atividades compreenderá a implantação física 

das unidades, a organização de equipe multiprofissional especializada, a execução dos atendimentos 

terapêuticos semanais com metodologia ABA, a coleta sistemática de dados clínicos, a triagem e 

avaliação inicial dos pacientes, bem como a revisão periódica dos Planos Terapêuticos conforme a 

evolução dos assistidos. Além disso, a CONTRATADA deverá promover atividades de educação 

permanente para a equipe e ações educativas voltadas para famílias e cuidadores, obedecendo aos fluxos 

operacionais definidos no Plano de Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As atividades executadas no âmbito deste aditivo deverão ser 

custeadas especialmente com recursos oriundos do CEBAS, com a devida prestação de contas, 

separação contábil dos recursos e garantia de acesso às informações necessárias para fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PROGRAMAS ESPECIAIS: Se, ao longo da vigência do 

Contrato de Gestão nº 001/2025, de comum acordo entre as partes, a CONTRATADA ou a 

CONTRATANTE propuser a realização de outras atividades distintas daquelas originalmente 

pactuadas, inclusive substituições, ampliações de serviços, introdução de novas atividades diagnósticas 

e/ou terapêuticas, ou execução de programas especiais em resposta a demandas específicas ou mudanças 

no perfil epidemiológico regional, essas ações deverão ser previamente analisadas, justificadas e 

pactuadas entre as partes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 

Termo de Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas todas as 

demais cláusulas do Contrato Original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as 

disposições deste Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE obriga-se a prover às 

suas expensas, devendo nesta data providenciá-la, a publicação, em forma de extrato, do presente 

Contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias no Diário Oficial do Estado, a contar do 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente. 

 

De tudo, para constar, que foi lavrado o presente termo Aditivo, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.  

 

Manaus, 08 de abril de 2026. 

 

HELENO DE LION COSTA DA ROCHA QUINTO  

Secretário Executivo Adjunto de Gestão Administrativa 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Secretário Executivo 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS RIZOLI  

Presidente do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________                          2. ________________________________ 
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PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, segunda-feira, 13 de abril de 202612

01/05/2026 a 29/07/2026, Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Oeste; 
07- RODRIGO FRONER DE ARAUJO, Auxiliar de Serviços Gerais, 193.865-7 
A, 2016 a 2021, 06/04/2026 a 04/07/2026, Departamento de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde; 08- SEBASTIAO DANTAS DA COSTA, 
Artífice, 225.315-1 A, 2018 a 2023, 01/05/2026 a 29/07/2026, Unidade Mista 
de Coari; 09- TEOTONIO RODRIGUES DA SILVA, Agente Administrativo, 
005.777-0 A, 2016 a 2021, 01/04/2026 a 29/06/2026, Unidade Mista de Boca 
do Acre; 10- VANESSA BATISTA RIBEIRO RAMALHO, Fonoaudiólogo, 
179.034-0 C, 2019 a 2024, 04/05/2026 a 01/08/2026, Policlínica Governador 
Gilberto Mestrinho. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO. 

Manaus, 10 de Abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
             Secretário Executivo<#E.G.B#267345#12#270864/>

Protocolo 267345
<#E.G.B#267348#12#270867>

PORTARIA Nº 189/2026 - DGTES/SES-AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. n.º 65, V, c/c Art. n.º 75 da Lei n.º 1.762 
de 14 de novembro de 1986, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Amazonas; CONSIDERANDO, o que consta nos requerimentos 
de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
nos Processos nº 017101.008447/2026-91; 017101.048641/2025-29; 
017124.000427/2025-23; 017120.000365/2025-90; 017101.000180/2026-94/
SES-AM.
R E S O L V E: CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSE PARTICULAR para os servidores relacionados a seguir, 
conforme Nome, Matrícula, Cargo, Lotação e Período: 01- BEATRIZ DOS 
REIS NASCIMENTO, 241.810-0 A, Agente Administrativo, Departamento de 
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, 24/02/2026 a 24/02/2028; 02- 
LIDIA DE ARAUJO SILVA, 239.344-1 A, Agente Administrativo, Unidade 
Misto de Coari, 01/01/2026 a 31/12/2027; 03- PATRICIA MIRANDA 
SOARES, 241.107-5 A, Técnico de Enfermagem, SPA e Policlínica Doutor 
José Lins Albuquerque, 02/02/2026 a 02/02/2028; 04- RITA CASSIA 
PINHEIRO SOARES, 141.263-9 C, Técnico de Enfermagem, Maternidade 
Nazira Daou, 01/12/2025 a 01/12/2027; 05- RUTH ROSA OLIVEIRA 
ALVES, 189.017-4 A, Técnico de Enfermagem, CAIC Alberto Carreira, 
06/02/2026 a 06/02/2028. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE 
E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO.

 Manaus, 10 de abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
              Secretário Executivo<#E.G.B#267348#12#270867/>

Protocolo 267348
<#E.G.B#267352#12#270871>

PORTARIA Nº 261/2026 - DGTES/SES-AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 65, VII, c/c Art. 78 da Lei n.º 1.762 
de 14 de novembro de 1986, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado do Amazonas; CONSIDERANDO, o que consta nos requerimentos 
de LICENÇA ESPECIAL nos Processos nº 01.01.017101.002576/2026-76; 
01.01.017101.039668/2025-20 ;01.01.017101.009753/2026-45 ; 
01.01.017101.009807/2026-72 ;01.01.017101.009721/2026-40 ; 
01.01.017101.006020/2026-59 ;01.01.017119.000013/2026-54 ; 
01.01.017101.005983/2026-35 ;01.01.017101.007692/2026-81 ; 
01.01.017101.008506/2026-21/SES-AM
R E S O L V E: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL para os servidores 
relacionados a seguir, conforme Nome, Cargo, Matrícula, Exercício, 
Período e Lotação: 01- ADRIANA PEREIRA MENDES, Auxiliar de 
Serviços Gerais, 240.246-7 A, 2017 a 2022, 01/07/2026 a 28/09/2026, Caic 
Ana Maria dos Santos Braga; 02- ALDEMIR LEAL DA SILVA, Auxiliar 
de Enfermagem, 174.663-4 B, 2020 a 2025, 04/05/2026 a 01/08/2026, 
Caic Maria Helena Freitas de Goes; 03- CYNARA RODRIGUES DE 
AVILA, Enfermeiro, 155.969-9 C, 2011 a 2016, 04/05/2026 a 01/08/2026, 
Unidade Mista de Careiro da Várzea; 04- FRANCISCO JOSE ALVES 
NOGUEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, 231.184-4 A, 2014 a 2019, 
01/04/2026 a 29/06/2026, Unidade Mista de Anamã; 05- KATIA NADINE 
PEREIRA EGINO, Auxiliar de Serviços Gerais, 238.280-6 A, 2016 a 2021, 
01/07/2026 a 28/09/2026, Unidade Mista de Alvarães; 06- KATIANA DE 
OLIVEIRA SANTANA, Técnico de Enfermagem, 190.809-0 A, 2016 a 2021, 
08/06/2026 a 05/09/2026, Policlínica Cardoso Fontes; 07- MONICA DE 
SA PINHEIRO, Médico Graduado, 228.115-5 B, 2019 a 2024, 20/12/2026 
a 19/03/2027, Policlínica João dos Santos Braga; 08- ROGERIO DOS 
SANTOS E PAULA, Farmacêutico Bioquímico, 172.173-9 B, 2020 a 2025, 
01/07/2026 a 28/09/2026, Unidade Mista de Humaitá; 09- RUBILENE 
DOS SANTOS DE SOUZA, Auxiliar Operacional de Saúde, 226.127-8 

A, 2013 a 2018, 01/10/2026 a 29/12/2026, Unidade Mista de Fonte Boa; 
10- QUEILA ARRUDA ZOZIMO, Técnico de Enfermagem, 176.646-5 B, 
2014 a 2024, 01/07/2026 a 27/12/2026, Unidade Sanitária do Rio Preto. 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO. 

Manaus, 10 de abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
              Secretário Executivo<#E.G.B#267352#12#270871/>

Protocolo 267352
<#E.G.B#267358#12#270877>

PORTARIA Nº 201/2026 - DGTES/SES -AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, no uso de suas atribuições legais, 
e; CONSIDERANDO o que dispõe o inciso III do Artigo 9º, da Lei nº 
2.607 de 28.06.2000, bem como o que consta no Processo SIGED n.º 
01.01.017101.012997/2026-05/SES AM.
R E S O L V E: DISPENSAR POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, a 
contar de 01/03/2026 os servidores temporários relacionados a seguir, conforme 
Nome, Cargo e Matrícula: 1- DRIELLY MALVEIRA PESSOA, Enfermeiro 
Emergencista, 267.211-1 A; 2- FLAVIA IARA RAMOS VIANA, Enfermeiro 
Emergencista, 267.221-9 A; 3- JEFERSON ALLAN COSTA, Enfermeiro 
Emergencista, 263.654-9 B; 4- JUCARA COSTA ARAUJO SANTOS, 
Enfermeiro Generalista, 162.585-3 D; 5- KAREN INGRID SOUZA DA SILVA, 
Enfermeiro Generalista, 267.693-1 A; 6- MANOEL SOUSA, Enfermeiro 
Intensivista, 267.283-9 A; 7- MIRLEUDA FELIX NEVES, Enfermeiro Intensivista, 
261.413-8 B; 8- SELLY MORIZ DA FROTA, Enfermeiro Generalista, 267.111-5 
A; CIENTIFIQUE -SE, CUMPRA -SE, REGISTRE -SE E PUBLIQUE -SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO. 

Manaus, 10 de abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
             Secretário Executivo<#E.G.B#267358#12#270877/>

Protocolo 267358
<#E.G.B#267360#12#270879>

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO N.º 016/2026 - SEAGA/SES-AM
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Estadual 47.133/2023 e; CONSIDERANDO a decisão do Centro de Serviços 
Compartilhados no Processo nº 01.01.017101.034014/2025-00, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 837/2025-CSC, que transcorreu dentro dos 
princípios que norteiam o processo licitatório; RESOLVE: I - HOMOLOGAR 
a deliberação do Centro de Serviços Compartilhados - CSC, constante 
na Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 837/2025-CSC. 
II - ADJUDICAR a empresa, A R RODRIGUEZ & CIA LTDA, CNPJ Nº 
04.562.591/0001-41, arrematante do Lote Único cujo valor importou em 
R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais), referente a aquisição pelo 
menor preço por global, de equipamento e material permanente - monitor de 
pressão intracraniana, para atenção especializada em saúde, para atender 
as necessidades da unidade hospitalar de Tabatinga/AM - Secretaria de 
Estado de Saúde - SES/AM. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, ANOTE-SE 
E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS. 

Manaus/AM, 08 de abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
        Ordenador de Despesas<#E.G.B#267360#12#270879/>

Protocolo 267360
<#E.G.B#267373#12#270892>

EXTRATO-ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 001/2025; PARTES: ESTADO DO AMAZONAS, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS e 
o INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
- INDSH; OBJETO: conjugação de esforços para utilização do recurso 
oriundo da Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - 
CEBAS, conforme previsto na Cláusula Quinta- Parágrafo Décimo Sétimo 
do Contrato de Gestão nº 001/2025, para a implantação e gerenciamento 
da unidade JUVENTUDE TEA no município de Manaus/AM, destinada ao 
atendimento de adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), de 
acordo com o Plano de Trabalho que passa a integrar o presente instrumento. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo vigorará a partir 
de sua assinatura; FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo nº 
01.01.017101.006580/2026-03-SES-AM. 

Manaus, 10 de abril de 2026.

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
             Secretário Executivo<#E.G.B#267373#12#270892/>

Protocolo 267373
<#E.G.B#267399#12#270918>
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